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Opinião com ressalva

Examinamos as demonstrações Gastos dos PI e outros em 2018, Salários 2018, Gastos dos PI e 
outros em 2019, Salários 2019, Gastos dos PI e outros em 2020, Salários 2020, Gastos dos PI e 
outros em 2021, Salários 2021 e  Gastos PCT Componentes 1 e 2, referentes ao período de 06 
de junho de 2018 a 31 de dezembro de 2021, correspondentes ao Programa de Modernização e 
Fortalecimento da Defesa Agropecuária - ProDefesa, executado pela Secretaria de Defesa 
Agropecuária (SDA), vinculada ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA), 
parcialmente financiado com recursos do Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID). As 
referidas demonstrações foram elaboradas pela Unidade de Coordenação do Programa (UCP), 
formalizada no âmbito da Coordenação-Geral de Operações e Projetos (CGOP/DEGES/SDA) da 
SDA, com base na Cláusula 5.02, das Disposições Especiais do Contrato de Empréstimo 
4723/OC-BR e 4732/OC-BR.

Em nossa opinião, exceto pelos valores considerados indevidos ou inelegíveis apresentados no 
parágrafo “Base para opinião com ressalva”, as demonstrações financeiras acima referidas 
apresentam razoavelmente, em todos os aspectos relevantes, os pagamentos do Projeto 
durante o período auditado.

Base para opinião com ressalva

Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as Normas Internacionais de Auditoria (ISA), 
emitidas pela Federação Internacional de Contadores (IFAC), e os requerimentos específicos do 
Banco Interamericano de Desenvolvimento – BID. Nossas responsabilidades, em conformidade 
com tais normas, estão descritas na seção a seguir intitulada “Responsabilidades dos auditores 
pela auditoria das demonstrações financeiras”. Somos independentes em relação ao Projeto 
auditado, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código de Conduta 
Profissional do Servidor da CGU, e cumprimos com as demais responsabilidades definidas nesse 
Código. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para 
fundamentar nossa opinião de auditoria com ressalva. 



Constatamos, segundo os valores e exercícios a seguir identificados,  o registro indevido nas 
demonstrações acima elencadas, no montante de R$ 12.075.345,11 (US$ 2.530.222,01), 
resultantes de rubricas orçamentárias não previstas nos Plano de Contas ajustados com o BID 
(Itens 5.a e 5.b do Relatório de Avaliação), e ainda, o registro de valores considerados 
inelegíveis no montante de R$ 61.028.095,11 (US$ 12.328.883,81), resultantes de valores 
empenhados/transferidos a co-executores sem a comprovação do efetivo pagamento  ou sem a 
sustentação documental da despesa (itens 5.c e 5.d do Relatório de Avaliação). 

a – Despesas Indevidas resultantes de divergências entre as ações de 
governos previstas nos Planos de Contas e as DFs

ANO R$ US$
2018      2.191.782,52             599.798,18 
2019          225.870,21               57.253,35 
Total 2.417.652,73 657.051,53

b – Despesas Indevidas resultantes de divergências entre os Planos 
Orçamentários previstos nos Planos de Contas e as DFs

ANO R$ US$
     1.633.551,32             316.837,60 
     6.514.486,19         1.263.525,77 
     1.447.286,76             280.710,42 

2020

           62.368,11               12.096,69 
Total      9.657.692,38         1.873.170,48 

c - Despesas Inelegíveis - Valores Empenhados/Transferidos 
considerados indevidamente como Despesas Pagas 

ANO R$ US$
2019    14.768.671,10         3.743.547,97 
2020      1.260.128,46             244.409,88 
2021    44.640.295,55         8.274.382,86 
Total    60.669.095,11       12.262.340,71 

d - Despesas Inelegíveis - Despesas de PCT sem suporte documental 
ANO R$ US$
2021          359.000,00               66.543,10 
Total          359.000,00               66.543,10 

Responsabilidades da Administração e dos encarregados pela governança pelas 
demonstrações financeiras

A administração do Projeto é responsável pela elaboração e adequada apresentação das 
demonstrações financeiras de acordo com os termos do Contrato de Empréstimo, 
estabelecendo diretrizes para elaboração de relatórios financeiros, e pelos controles internos 
julgados como necessários para permitir a elaboração de demonstrações financeiras livres de 
distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro.



Os encarregados pela governança são responsáveis por supervisionar o processo de elaboração 
e divulgação das informações financeiras do Projeto.

Responsabilidades dos auditores pela auditoria das demonstrações financeiras

Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações financeiras, tomadas 
em conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou 
erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível 
de segurança, mas não é uma garantia de que uma auditoria realizada de acordo com as 
normas internacionais de auditoria sempre detecta as eventuais distorções relevantes 
existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas 
relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma 
perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas 
demonstrações financeiras.

Como parte da auditoria de acordo com as normas de auditoria, nós exercemos julgamento 
profissional e mantemos o ceticismo profissional durante toda a auditoria. Nós também:

Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações contábeis, 
independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos 
procedimentos de auditoria que respondam a esses riscos e obtemos evidência de 
auditoria que seja suficiente e apropriada para fornecer uma base para a opinião do 
auditor. O risco de não se detectar uma distorção relevante resultante de fraude é maior 
que aquele de se detectar uma distorção relevante resultante de erro, uma vez que a 
fraude pode envolver conluio, falsificação, omissões intencionais, falsas declarações ou 
transgressão dos controles internos.
Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejar 
procedimentos de auditoria que são apropriados nas circunstâncias, mas não para fins de 
expressar uma opinião sobre a eficácia desses controles internos da entidade. 
Avaliamos a adequação das práticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas 
contábeis e das respectivas divulgações feitas pela administração.
Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e conteúdo das demonstrações financeiras, 
inclusive as divulgações e se as demonstrações financeiras representam as 
correspondentes transações e eventos subjacentes de forma a alcançar a apresentação 
adequada.

Em nossa auditoria nos comunicamos com os responsáveis pela governança com relação, entre 
outras questões, ao alcance e à época planejados da auditoria e às descobertas significativas de 
auditoria, incluindo quaisquer deficiências significativas nos controles internos que tenhamos 
identificado durante a auditoria.

Brasília, 22 de junho de 2022.






















